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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Murucipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos do art. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente a

Senhora Simoni Soares da Silva, Presidente da Autarqüa Murucipal de Mobiüdade,
Trânsito e Cidadania - TRÂNSITAR, que reaüze estudos p^rà 

^ 
implantação de um

semáfoto ou um redutor de velocidade no cÍuzamento das Ruas Engenheiro Rebouças
com a Parznâ, na reglão central.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 07 de dezembro de 2020.
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Misael Junior
Vereador/PSC

Justificação

A ptesente pÍoposta tem como objeuvo reduzir a velocidade dos veículos que
trafegam nestâs vías. -lnta-se de duas vias tápidas. Salientamos que há um gtande fluxo de

pedestres úazendo dsco de acidentes e atropelamento.
Temos cettez^ que a implantação de um semáforo ou redutor de velocidade

juntamente com as devidas sinaüzaçôes (vertical e horrzontal) no local, melhorará o trânsito e

diminuirão os riscos de acidentes, que tem sido constante neste cÍuzâmeflto, destacando o

ulumo ocorrido com moÍte falta de uma úabalhadora.
Espero, pois, contaÍ com a atençào do Poder Executivo a esta solicitação, e aguardo

Íesposta para datmos ciência aos motadoÍes que nos cobtam providências.
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